
O Prefeito M
atribuições legais,
DECRETA:

Art.1º -
entre o Município de M
17.601.844/0001-90,

Caio Dadalto Partelli

Art.2º

PREFEITURA MUNICI

PORTARIA Nº

PAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal—— EE
àMunicipal dede Administração

4362, de 14 de ja:neiro de 2026.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORA.

Processo nº 7851/2025.

—  — Secretaria Municipal de Saúde
 Alve | Secretária Municipal de Administração

unicipal de Marilândia, E
conferido pelo art. 64 inciso 1

Designa os servidores, para atuar com
arilândia e a Empresa DANILO LIMA

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 14 de janeiro de 2026.

Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORIFERREIRA:122.** +" Data: 14/01/2026 13:01:07

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 14/01/2026.

Assinado por MILENA DRAGO P|097,18 sena
MUNICIPIO DE MARILANDIA
14/01/2026 12:59:17

INTO

Fiscal do Contrato

Assinado por TATIANA ENEDI
MENDES ALVES 098.** +++ ++
MUNICIPIO DE MARILANDIA
15/0t2026-+12:05-30-——

NA

[o Fiscal do Contrato

Assinado por CAIO DADALTO
PARTELLI 059...»
MUNICIPIO DE MARILANDIA

= Telefone: (27) 3724-2964
E-mail: administracagar

Ângela Savergnini, 93 - CEP
- Fox: (27) 3724-1098

Data de Publicação
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hefe do Setor
Aministrativo
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007851/2025

Estr

stado do Espírito Santo, no uso de suas
V e VI da Lei Orgânica do Municipal,

o Fiscais da contratação, firmado
DOS REIS inscrita no CNPJ Nº.
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